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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ~ DE 12 DE JULHO DE 2023. 
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PROTOCOLO GERAL 8980/2023 
DIta: 13/07/2023. Hor'rlo: 11:56 

Legl.'etlvo 

EMENTA: CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO 
MARllANDENSE AO SENHOR VllSON ROQUE 
SPERANDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Nobre Edil Sll VANO JOSÉ DONDONI, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Artigo 85, inciso III c/c artigo 117 inciso II do Regimento 
Interno Cornerol. apresenta o seguinte PROJETO DE DECRETO 
lEGISlATIVO: 

Artigo 1 ° - Fica concedido ao limo. Senhor VllSON ROQUE 
SPERANDIO o título de Cidadão Marilandense, pela dedicação ao 
ministério como diácono. 

Artigo 2° - O Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Marilôndia-ES, em 12 de julho de 2023. 

Vereador - Autor 

Página 1 de 3 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: ('27) 3724-1177 
CEP 29725-000 MarilândiajES - http://www.marilandia.es.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 

JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente; 
Senhores Vereadores, 

Saudamos os eminentes pares, oportunidade em que submetemos 
à elevada apreciação deste Plenário o presente Projeto de Decreto 
Legislativo de nossa autoria em que concede o Título de Cidadão 
Marilandense ao Senhor Vilson Roque Sperandio. 

Diácono Vilson Roque Sperandio, filho de (in memória) Élio Antônio 
Sperandio e Nadir Schimidt Sperandio, nasci no dia 18 de abril de 1959, 
sou casado com Izabel Tereza Cetto Sperandio há 41 anos, temos 4 filhos, 
duas meninas Fabíola Tereza Sperandio, e, Priscila Cristina Sperandio, e 
dois meninos, Rômulo Roque Sperandio e Gabriel Victor Sperandio, temos 
4 netos, Miguel Sperandio Zanetti, Sofia Sperandio Gomes, Olivia 
Sperandio Gomes, Sara Sperandio Gomes. 

Sou diácono já a quase 12 anos, sendo que os últimos 7 anos de 
ministério foram dedicados com muito carinho, e esmero ó paróquia 
Nossa Senhora Auxiliadora de Marilândia, onde sempre foi muito bem 
acolhido por todas as comunidades que agregam a esta paróquia. 

Para mim hoje, Marilândia e minha segunda família, todos os 
Marilandenses são como meus filhos, trato cada um com todo carinho, 
sem distinção de cor, raça e até de religião, para mim o que sempre mais 
importa é o ser humano! Todo ser humano faz parte da minha família. 
Já adentrei em muitas residências para fazer visitas, levar meu carinho e 
meu amor a cada uma delas, visitei quase todos os enfermos desta 
querida paróquia, já abençoe dezenas e dezenas de residência, lojas e 
outros! 

Na minha vida pessoal, sou pequeno proprietário rural, minha 
residência está em Itaçu, sítio Élio Sperandio, Itaguaçu, sou viveirista, 
tenho produção de mudas de café, tenho também plantio de café, sou 
também hortifrutigranjeiro, tenho plantio de goiabas e hortaliças, como 
pimentão etc. 
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Minha residência, minha família, meu trabalho, meu ministério, 
minha vida, dedicação especial a quem mais precisa. 

Tenho um carinho muito especial aos administradores desta 
paróquia, prefeito e Vereadores, digo, também estando além da 
paróquia de Marilândia, realizando um belíssimo trabalho na 
comunidade da fazenda da esperança, sempre encontrei as portas 
abertas para me acolher e acolher o meu pedido! Sendo que até hoje 
através do nosso vereador Silva no, juntamente com todo órgão público. 
Continua a fazer parte da fazenda da esperança com seus tributos 
oferecido pelos vereadores, com aprovação do prefeito e vice prefeito. 
Pela fazenda da esperança tenho uma gratidão a todos. 

Pelos administrativo desta comarca, meu carinho especial a cada 
um de vocês. 

Aos meus paroquianos, meu amor, carinho e gratidão! 
Deus abençoe sempre cada um de vocês! 
Grande forte abraço 

Diácono Vilson Roque Sperandio 

Sendo assim, solicito aos nobres Pares desta Augusta Casa de leis a 
aprovação do presente projeto de Decreto Legislativo, para conceder o 
título de cidadão Marilandense ao senhor Vilson Roque Sperandio. 

Marilândia, em 12 de julho de 2023. 

<, 
SILVANO JOSÉ DOND 

Vereador - Autor 
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